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DIOSMINA+ HESPERIDONA 450
MG FORMA FARMACÊUTICA

cot\4PRtMtDo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
2212022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 0í/2022

PROGESSO LICITATÓRIO
2022.0702.002

LtctÍ

No dia 03 de i.ilarço dê 2022, no(a) FUNDO iTUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUIÍr{/SE , inscrito(a) no CNPJ 11.270.608/0001-52, com sedê à PC DR
JOSE MARIA PAIVA MELO n' 26 CEP 49360{00 - Boquim-SE nêstê ato legalmênte reprêsêntado por BRUiIA CRUZ SANTOS, portador do CPF n'
06880270590. RESOLVE registrar preços para êventuâl aquisiÉo em face da apr€s€ntaçâo da(s) proposta(s) dã(s) empresa(s) abaixo qualiÍicada(s):

Fomecedor: L FERREIRA DA COSTA OISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS CNPJ: 35.250.918/000í.73

Representante: LUCAS FERREIRA DA COSTA

Telêfonêr (46) 2601-0680

Email: lÍeneiradistribuidora@gmail.com

Endereçor AVENIDA ANTONIO SILVIO BARBIERI, 1099 - PINHEIRINHO, Francisco Belhão - PR - 85603{00

Item Descrição Quantidade. Unidadê Mârca Modêlo

12.000.00 cP

14.000,00 cP

GLOBO GENERICO

E,M.S GENERICO

R$ 0,'17 R$2.040,00

RS 0,09 R$1.260,00

R$ 10,49 R$6.294,00

R$ 0,59 R$21.240,00
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DOMPERIDONA 1O I\4G FORI,,IA

FARMACÊUTICA COI\,,!PRI MIDO

SECNIOAZOL, CONCENTRAçÃO
30 I\.,IG/ML, FORMA

FARIUACÊUTICA SUSPENSÃO

ORAL FRASCO COM 30 ML

600.00 FR E.M.S GENERICO

As especificaçôes lécnicas constantes do processo em êpígrefe, assim como todas âs obrigações e condiçôes descritas na minuta da Ata de Registro de
Preços e na Propostrâ de Preços integÉm estra ARP, independêntemente de transcóÉo.

36.000,00 cP CIMED CII\,IED

Íotal: R$ 30.834,00

A validade desta Ata de Regislro de Preços é até 03/03/2023 , a contat do dia 0310312022

3. DO ÓRGÁO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçóes e as
regras estabelecidas na Lei n'8.666, de í993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

Preço Uniúrio Vãlo. Total

CICLOBENZAPRINA,

CLORIDRATO DE, 5 MG FORMA

FARMACÊUTIcA CoN4PRIMI Do



4.3. As aquisiçôes ou contrataçóes adicionais a que se reÍere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesÕes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços parc o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contrataçãr
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.'1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e .iustiÍicadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contrataÇão, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

5. OA VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de í2 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.í. DA REVISÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.í,'l Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedêcendo ao estabelecido no

Decreto n' 190 de 24 de julho de 20í 7, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço rêgistrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará formalmênte à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

Íornecedor para negocrar o prêço registrado e adequáJo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteraÇão na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a emprêsa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

í . b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade

de negociaçâo, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimênto fundamentado, com apresentaÇão de comprovantes e de planilha
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4.2. Caberá @_grneceaor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidasl optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigaçóes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.



Cetalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações a

função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preço rá

6.1.2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à media daqueles

apurados pela Administração para os itens registÍados.

6.í.3. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6.'1.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário

Oficial do Município.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.2,í. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de plêno direito, garantida a prévia

dêÍêsa, nos termos do Decreto n" 1 90 de 24 de julho de 20'17:

| - pêla Administração quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências

contidas na legislação pertinente e /ou descumpÍir as condições da Ata de RegistrÕ de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixê de Íirmar contralo, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrênte do registro

de preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente quê tenha seus preÇos registrados e/ou o contratado, injustificadamente, náo aceite

reduzir seus preÇos registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitaÇão formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou Íorça maior, quê comprometa
a execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

w

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

assumido.



7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8.í. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do a.iuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A presentê Ata dê Regislro de Preços, ãpós lidâ ê achada conÍorme, é âssinâda pelâs pârtês.

enúmôlui sal{rcs
GESÍORA DO Fi'S

Assinado dê loma digital por:

LUCAS FERREIRA DA COSÍA
03327284949

Dados: 08/03/2022 1 0:23:1 0

L FERREIRA DA COSÍA DISÍRIBIJIOORA OÊ [IEOICAÍIIENÍOS
35.250.91810001.73
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7.1. O desffieÁprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas-:ro
Editâl- lJ---'

. Z, Ê" aa competência do órgão gerenciador a aplicação das penatidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual catrerá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7 .89212013).

8. DAS CONDIçÔES GERATS


